
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n' 2800.00.00550.2023 

a 
Conselho Federal de Química 

Plenário 
Presidência 

Gerência Executiva 
Gerência Administrativo-Financeira 

Coordenação de Compras, Licitações e Contratos 

O CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA , sediado no Setor Comercial Sul, quadra 09, bloco A, Torre B, 9º andar, Ed. Parque Cidade 
Corporate, Asa Sul , Brasília/DF, CEP: 70308-200, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 33.839.275/0001 -72, neste ato representado pelo Presidente 
Dr. José de Rlbamar Oliveira FIiho, químico industrial, brasileiro, nomeado pela Resolução n• 30.438, de 4 de março de 2021 , considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrónica, para registro de preços do Pregão Eletrónico n• 02/2023 • CFQ , 
Processo 2800.00.00550.2023, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n• 14.133, de 1 • de abril de 2021, e no Decreto n' 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 
1. 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materlal de expediente, especificado nos itens 
40, 43, 44, 45, 55 e 62 do Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrónico SRP n• 02/2023 , que é parte inttlgrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2. 1. O preço registrado , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, o fornecedor e as demais 
conelições ofertaelas na proposta são as que seguem: 

Razão Social: GW DISTRIBUIÇAO DE PRODUTOS E SERVIÇOS EM LICITAÇOES LTDA 
CNPJ: 32.130.698/0001-56 / Inscrição Estadual: 0788947000109 
Endereço: Ade Conjunto 1 O Lote 14, Samambaia Sul - Brasília/DF 
Telefone: (61) 3542-9643 / (61) 98154-0338 / (61) 99405-2626 
E-mail: suporteneto@gwdistribuicao.com / admgwdistribuicao@gmail.com 
Representante: Suellen Vieira Nogueira 
Dados bancários: Banco Sicoob (756), Agência: 4364, Conta Corrente: 33.908-3 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE MEDIDA OFERTADO TOTAL 

APRESENTADOR PASSADOR DE SLIDES COM LASER POINT, 
40 WIRELESS QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR À MARCA UNIDADES GOTECH 15 A$ 72,65 R$1 .089,75 

LOGITECH 
MOUSE PAD, MATERIAL BORRACHA ANTIDERRAPANTE, 

43 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM APOIO DE PUNHO EM GEL UNIDADES GOTECH 100 R$ 29,65 (APOIO EM GEL DEVE SER REVESTIDO DE TECIDO), COR PRETA, R$ 2.965,00 

TIPO ERGONÓMICO 
SUPORTE ERGONOMICO PARA NOTEBOOK. PODE SER USADO 
COM NOTEBOOK OU TABLET; AJUSTÁVEL A QUALQUER 

44 
TAMANHO DE NOTEBOOK; COMPACTO, LEVE E DOBRÁVEL, 

UNIDADES GOTECH 100 R$ 47,80 FÁCIL DE TRANSPORTAR E GUARDAR; FÁCIL REGULAGEM DE R$ 4.780.00 
GRUP002 ALTURA; FEITO EM AÇO CROMADO COM ACABAMENTOS EM 

PLÁSTICO NOS PONTOS DE CONTATO COM O NOTEBOOK. 
DESCANSO PARA PES ERGONÓMICO. FABRICADO COM UMA 
ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA SEM EMENDAS, SAPATAS 
ANTIDESLIZANTES E PINTURA INDUSTRIAL NA COR PRETA. A 

45 BASE Ê FRISADA E PODE SER PLÁSTICA OU EM MDF. POSSUI UNIDADES GOTECH 30 R$ 91,75 R$ 2.752,50 
AJUSTE DE INCLINAÇÃO 
ENTRE O' E 180'. SUPORTA ATÉ 45KG. ESTÁ EM 
CONFORMIDADE COM A NR17. 
APOIO PARA TECLADO EM POLIURETANO COM ABA. MATERIAL: 
GELATINA SILICONE (APOIO EM GELALTINA DEVE SER 

55 REVESTIDO DE TECIDO), COMPRIMENTO 40CM, LARGURA 49CM. 
UNIDADES ESPECTRO 100 R$ 34,41 R$ 3.441,00 COR: PRETA. TIPO ERGONÓMICO. COMPOSTO POR UMA BASE 

2.2. 

3. 
3.1. 

4. 

ANTIDERRAPANTE, POLIURETANO. ESTAR EM CONFORMIDADE 
COMANR17 
SUPORTE PARA MONITOR. MATERIAL: MDF, ALTURA: 12 CM, 

62 APLICAÇÃO: SUPORTE MONITOR LCD, COMPRIMENTO: 26 CM, 
UNIDADES SOUZA COR: PRETA, LARGURA: 39 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

COM 3 GAVETAS, 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata ele registro de preços. 
-ORGÃO GERENCIADOR --~---º órgão gerenciaelor será o Conselho Federal ele Química. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

30 R$ 94,99 R$ 2.849,70 

VALOR TOTAL DO GRUPO R$17.Bn,95 



4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação pela mesma razão apontada na justifica!' 
para não abertura da Intenção de reglstro de preços (IRP), estabelecida na folha 60 do Processo Administrativo n• 83/2022 (0oo296

I
~)a 

convertido em Processo Eletrônlco SEI n° 2800.00.00550.2023. ' 
5. VALIDADE, FORMAUZA'ÇÃO DA ATA DE REOfSTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA" 
5: 1. A validade da Ata de Registro de Pre~s será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
d1vulg_ação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período. mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado O preço 
vanta1oso. 

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará_ no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plunanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5. 1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 

5.2: A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 
de_ instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei n' 14.133, de 2021 . 

5.2.1. 
5.3. 
2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n• 14.133, de 

5.4. . Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de regIstro de preços: 

5.4. 1 · ?erão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou nao proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2. 1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5. 7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. 7. 1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n• 14. 133, de 2021 . 

5.9. 1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5. 1 o. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5. 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram reg1strados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do ad1ud1catáno; ou 
5. 12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. .ALTJ:RAÇÃO OU ATUA!,JZAÇÃO P0S PREÇOS REOl,T,_.R=f,=DOS..:..:..-___ _ 
6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1 . 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlnclpe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da allnea "d" do inciso II do caput do art. 
124 da Lei n• 14.133, de 2021 ; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6. 1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021 . 

6. 1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 



6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1. 1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro caDcelado. 
7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registradb, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021 . 

7 .2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7 .2.1 . Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a pi anilha 
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n• 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5. 7. 
7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7 .2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021. 

8. CANCE~MENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável ; 
8.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto n• 11.462, de 2023; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n• 14.133, de 2021 , caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4', ambos do Decreto n' 11.462, de 2023. 

9. DASPENA~DAº-.ES 
9.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX, do 
Decreto n• 11 .462, de 2023). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8. 1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
1 O. CONDIÇÕES GERAIS 



10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 
do fornecedor reglstrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de ttens do grupo se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de lida e achada em ordem. vai 
assinada pelas partes. 

Brasília, 18 de agosto de 2023. 

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO 
Presidente do CFQ 

SUELLEN VIEIRA NOGUEIRA 
Representante da GW DISTRIBUICAO DE PRODUTOS E SERVICOS EM LICIT ACOES L TOA 

Documento assinado eletronicamente por José de Rlbamar Oliveira FIiho, Presidente. em 18108/2023, às 17:00, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 611 , § 111 , do Decreto oº 8 539 de 6 de outubro de 2015 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https•/fsei dq oro br/sei/controlador externo php? 
acao=documento conferir&id oraao acesso externo-O informando o código verificador 0015264 e o código CRC 84740858. 

Referêncla: Processo n° 2800.00.00550.2023 

r Inscrição no CNPJ , 
32.130.698/0001-56 

GW DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS EM LICITAÇÕES LTDA 
A ADE CONJUNTO 10 LOTE 14-SALA02 

SAMAMBAIA SUL 

~RASÍLIA • DF CEP: 72314-7~ 

SEI n1 0015264 
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